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Indicação nº 065/2022. Autora: Ver. Marta Dalpiaz. 

Despacho  

Nos termos do Capítulo VII, Seção IV do Regimento 
Interno desta Casa de leis, requeiro à Mesa, que 
encaminhe expediente indicatório a Deputada 
Estadual Janaína Riva, objetivando a destinação ao 
município de Juara-MT, de uma Unidade Móvel 
Veterinária, para que seja implantado na região o 
Castramóvel, que é um Programa de Controle 
Populacional de Cães e Gatos.  

 
JUSTIFICATIVA 

O Castramóvel é um Programa de Controle Populacional de Cães e Gatos. 
Oferecendo castração gratuita de animais por meio de um procedimento cirúrgico a ser 
realizado por um Médico Veterinário na Unidade Móvel Veterinária. 

O Programa contribui para a redução de doenças zoonóticas, que são transmitidas 
aos humanos através de animais não vacinados, que são domiciliados, semidomiciliados ou de 
vida livre.  

São benefícios da Castração aos animais: Prevenção de sangramentos (cio) nas 
fêmeas; Prevenção de prenhez indesejada; Prevenção da pseudociese (gravidez psicológica); 
Prevenção de infecções uterinas (fêmeas); Diminuição do risco de câncer de mama (fêmeas); 
Prevenção de tumores de próstata e testiculares (machos); Prevenção da hérnia perineal 
(machos), Prevenção do comportamento de monta e de marcação de território (machos). 

Face ao exposto, indico a Vossa Excelência, a aquisição e destinação ao município 
de Juara/MT de uma Unidade Móvel Veterinária, para que seja implantado na região do Vale 
do Arinos o Programa Castramóvel. 

 
Plenário das Deliberações “Daury Riva”, em 16 novembro de 2022. 
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Vereadora 


